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INDTCAÇÃO N' 015t2026

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂM,q.RA
MUNICIPAL

Considerando que já foi apresentada indicação anterior solicitando a instalação de
caixa d'âgta para atendimento da comunidade Vaqueta, na região do Distrito
Estiva;

Considerando que a referida caixa d'água já se encontra disponível no Distrito
Estiva, porém ainda não foi transportada e instaladana comunidade para atender os

moradores;

Considerando que o poço existente na localidade atualmente beneficia de forma
limitada apenas uma residência, em razão da ausência da caixa para distribuição
adequada daâgua;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA,
reiterando solicitação anteriormente apresentada, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,
Gilvanir Cardoso dos Reis, que providencie, com a maior brevidade possível, o
transporte e a instalação da caixa d'água na comunidade Vaqueta, na região do
Distrito Estiva, garantindo o regular abastecimento coletivo.

JUSTIFICATIVA:
O acesso à âgua é serviço público essencial e condição básica de dignidade. A
instalação da caixa permitirá a adequada distribuição da água do poço já existente,
ampliando o atendimento às famílias da comunidade. Trata-se de medida simples,
de baixo custo e alto impacto social, que atenderá demanda urgente dos moradores
da Vaqueta.

São Domingos-GO,27 de fevereiro de2026.

PEDRO GONÇALVES MARTINS JUNIOR
Vereador


